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ATA PREGÃO PRESENCIAL Nº 093/2019  

 

Aos 13/09/2019 13:30 horas, Av. Maestro Sansão, nº 236 – Edifício do Setor de Atendimento ao 

Público do DEMSUR (Sala de Licitações) – Bairro Centro – Muriaé – MG, com as presenças 

constantes ao final, reuniram o Pregoeiro e a Equipe de Apoio, para abertura da presente licitação na 

modalidade Pregão Presencial nº 093/2019  

 

REQUISITANTES: Divisão Administrativa, Divisão de Águas e Esgotos e Divisão de Limpeza 

Urbana. 

 

ASSUNTO: Esta sessão destinou-se abertura do Pregão Presencial nº 093/2019 objetivando a proposta 

mais vantajosa para a Administração, por meio de lances verbais. Foram recebidos os envelopes das 

propostas econômicas. Estão aptas a usufruir do tratamento favorecido nos artigos 42 a 49 da Lei 

Complementar 123/2006, as empresas relacionadas abaixo: 

 

CREDENCIADO: Foram recebidos os envelopes das empresas relacionadas abaixo para participação.  

 

Participante CPF/CNPJ Representante 
Documento 

Representante 

DBR COMÉRCIO DE PNEUS 

LTDA  

07.759.935/0001-03  

 

Kaio Thadeu Machado 

Raimundo  

ID: MG15039297  

 

EL ELYON PNEUS EIRELI - 

ME  

29.259.420/0001-79  

 

Harley Santos  

 

ID: 273620861  

 

LARISSA TORRES 

MACHADO  

22.518.964/0001-69  

 

Robson Figueiredo 

Gama  

ID: MG6847150  

 

PNEUS LIDER PECAS E 

SERVICOS EIRELI  

29.315.340/0001-93  

 

Frasley Fraga de Souza  

 

ID: M12393881  

 

 

Observação 001: O Diretor Administrativo e Financeiro do DEMSUR, após a verificação das 

empresas participantes, solicitou que fosse informado em ATA que a empresa participante EL 

ELYON PNEUS EIRELI – ME, possui penalidade pelo atraso de entrega de materiais referente ao 

Pregão 012/2019 da Prefeitura de Manhuaçu conforme Diario Oficial Eletrônico do Município de 

26/04/2019. 

 

ABERTURA DA PROPOSTA ECONÔMICA: Após a abertura da reunião, procedeu-se a abertura 

dos envelopes e análise da proposta econômica. Os preços unitários e totais cotados foram lidos para 

que os presentes tomassem conhecimento. Foram classificadas as propostas das empresas: 

 

Empresa  Valor Proposta 

DBR COMÉRCIO DE PNEUS LTDA  R$ 437.140,00 

EL ELYON PNEUS EIRELI - ME  R$ 429.290,00 

LARISSA TORRES MACHADO  R$ 438.257,00 

PNEUS LIDER PECAS E SERVICOS EIRELI  R$ 457.895,00 

 

Ocorrência 002: O representante da empresa LARISSA TORRES MACHADO, alegou a necessidade 

da comprovação de enquadramento de ME ou EPP, com a apresentação do Balanço Patrimonial de 

todas as empresas presentes, uma vez que todas participantes no certame declararam ser ME.  

 

De acordo com o item 17.2 do Edital “17.2 - É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer 

fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo.” O 

pregoeiro decide pela abertura de diligência, ficando desde já TODAS as empresas convocadas a 

apresentarem o Balanço Patrimonial (o mesmo deverá ser registrado na Junta Comercial) dentro do 
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prazo de 03 (três) dias, findando o prazo as 17:00 horas do dia 18/09/2019. Caso a empresa envie as 

documentações via e.mail, deverá postar os originais ou cópia autenticada até a data limite 

18/09/2019. 

 

Ocorrência 003: O representante da empresa EL ELYON PNEUS EIRELI – ME, solicitou a 

verificação se TODAS as empresa participantes do certame podem comercializar Pneus. 

 

Ocorrência 004: Os representantes das empresas DBR COMÉRCIO DE PNEUS LTDA e PNEUS 

LIDER PECAS E SERVICOS EIRELI, alegaram que o prazo solicitado de 03 (três) dias não são 

suficientes para a apresentação do Balanço Patrimonial Registrado na Junta Comercial, pois as 

mesmas possuem o referido documento, mas os mesmos não se encontram registrados.  

 

ENCERRAMENTO DA REUNIÃO: Os envelopes de habilitação das empresas participantes ficarão 

retidos sob a guarda do pregoiro lacrados e rubricados até a abertura da nova sessão. Nada mais 

havendo a tratar, foi dada como encerrada a reunião, lavrada a presente Ata, que após lida e achada 

conforme, vai assinada pelo Pregoeiro, sua equipe e pelo representante credenciado presente no ato. 

 

 

 

 

NELSON ANTÔNIO NUNES DE CARVALHO 

Pregoeiro 

 

 

 

MARCOS VINÍCIUS RODRIGUES MARUM          IVONALDO DE SOUZA ALVES  

                                        Membro                                       Membro 

 

 

 

DBR COMÉRCIO DE PNEUS LTDA 

 

 

 

EL ELYON PNEUS EIRELI – ME 

 

 

 

LARISSA TORRES MACHADO 

 

 

 

PNEUS LIDER PECAS E SERVICOS EIRELI  

 

 

 

 


